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PROJETO DE LEI N. 262/2020

AUTOR: Deputado Luiz Fernando T. Ferreira

OBJETO: Suspende temporariamente a cobrança das tarifas de pedágio nas rodovias estaduais enquanto perdurar o estado de calamidade pública decretado no Estado em decorrência da pandemia do novo coronavírus causador da COVID-19.

Senhor Presidente,



Considerando que a presente proposição versa sobre matéria correlata à do Projeto de Lei n. 160/2020, que suspende a cobrança de pedágio nas rodovias estaduais concedidas à iniciativa privada durante o período de surto de coronavírus - Covid-19, propomos, nos termos dos artigos 31, XVI e 179, ambos do Regimento Interno, a juntado do PL 262/2020 ao PL 160/2020, por ser mais recente, a fim de que possam ser analisados conjuntamente.









Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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